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monitoramento do desmatamento, de titularidade da propriedade fundiária e de
autorização de supressão de vegetação, ampliando o controle automatizado do
desmatamento ilegal e a aplicação de sanções"; VI - para determinar à União a elaboração
de relatórios semestrais sobre as ações e resultados das medidas adotadas na execução do
PPCDAm, a serem disponibilizados publicamente em formato aberto; e VII - para determinar
que o Observatório do Meio Ambiente do Poder Judiciário, integrante do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), monitore os processos com grande impacto sobre o desmatamento, em
conjunto com este Tribunal; VIII - por último, para determinar, ainda, à União que
regulamente o uso do Fundo Social previsto pelo art. 47 da Lei nº 12.351, de 2010,
constituído a partir da destinação de recursos do Pré-Sal, para os fins a que se destina, com
a efetiva atribuição de parte dos recursos ao meio ambiente e mudanças climáticas; 2)
julgava improcedentes os pedidos: I - deduzidos nos itens ii), iii), iv), v), vi) e xi) da ADPF n°
743; nos itens "b.", "c." e "d." da ADPF n° 746; e nos itens "c)", "d), e "e)" da ADPF n° 857;
II - deduzido no item "b)" da ADPF n° 857, que pretende imputar à 4ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a competência para revisar o plano de
combate a incêndios na Amazônia e Pantanal, cuja elaboração fora determinada nos termos
do item 108 deste voto; III - e deduzido no item "f)" da ADPF n° 857, para que se
estabelecesse, desde logo, multa diária com vistas à garantia do eficaz cumprimento das
providências determinadas, resguardando para momento posterior, acaso verificado, de
modo concreto, o descumprimento da parte dispositiva da presente decisão, a possibilidade
de aplicá-las, o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o Ministro Alexandre de
Moraes. Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 29.2.2024.

Decisão: Após o Ministro André Mendonça (Relator) reajustar seu voto para
aditar ao item VIII o prazo de 180 dias para a regulamentação do Fundo Social previsto
no art. 47 da Lei n. 12.351/2010, e, quanto ao item IV do seu voto, conceder o prazo
de 60 dias para que os governos estaduais tornem públicos os dados referentes às
autorizações de supressão de vegetação; e do voto do Ministro Flávio Dino, que
acompanhava o Relator para conhecer e julgar parcialmente procedentes as arguições
de descumprimento de preceito fundamental nº 743, 746 e 857, mas divergia por
completo das medidas constantes dos itens V, V(a), V(b) e VIII do voto do Relator, o
julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário,
14.3.2024.

Decisão: O Tribunal, por maioria, não reconheceu o estado de coisas
inconstitucional em matéria ambiental, vencidos os Ministros Edson Fachin, Luiz Fux e
Cármen Lúcia, que o reconheciam. Por unanimidade, julgou parcialmente procedentes os
pedidos formulados nas ADPFs 743, 746 e 857: I - Contidos nos itens i), "a." e "a)" das três
arguições, à luz da fundamentação exposta tanto na presente assentada, quanto por
ocasião do julgamento da ADPF n° 760 e da ADO n° 54, para que o Governo federal
apresente, no prazo de 90 dias, um "plano de prevenção e combate aos incêndios no
Pantanal e na Amazônia, que abarque medidas efetivas e concretas para controlar ou
mitigar os incêndios que já estão ocorrendo e para prevenir que outras devastações dessa
proporção não sejam mais vistas". Referido plano deverá ser apresentado ao Conselho
Nacional de Justiça, que deverá centralizar as atividades de coordenação e supervisão das
ações decorrentes da execução da presente decisão; II - Contido no item x) da ADPF nº 743
para que o Governo federal apresente um "plano de recuperação da capacidade
operacional do Sistema Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais -
PREVFOGO". O plano deve ser apresentado ao CNJ, também no prazo de 90 dias, nos
mesmos moldes fixados no item anterior; III - Contidos nos itens vii) da ADPF n° 743 e "e."
da ADPF n° 746, que almejam a divulgação, de modo detalhado, de dados relacionados ao
orçamento e à execução orçamentária das ações relacionadas à defesa do meio ambiente
pelos Estados e pela União durante os anos de 2019 e 2020; IV - Contido no item xii) da
ADPF nº 743, para que o Ibama e "os Governos Estaduais, por meio de suas secretarias de
meio ambiente ou afins, tornem públicos, em até 60 dias, os dados referentes às
autorizações de supressão de vegetação e que a publicidade passe a ser, doravante, a regra
de referidos dados"; V - Para determinar, ainda, medida sugerida pelo Núcleo de Processos
Estruturais da Presidência desta Corte para "[...] que o Poder Executivo, em articulação com
os demais entes e entidades competentes, apresente, no prazo de 90 dias, a
complementação do Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento da
Amazônia Legal, com propostas de medidas concretas, para: a) processar, de acordo com
cronograma e planejamento a serem desenhados pelos atores envolvidos, as informações
prestadas até a presente data ao Cadastro Ambiental Rural e aprimorar o processamento
de informações a serem coletadas no futuro, preferencialmente com o uso de análise
dinamizada;" e b)integrar os sistemas de monitoramento do desmatamento, de titularidade
da propriedade fundiária e de autorização de supressão de vegetação, ampliando o controle
automatizado do desmatamento ilegal e a aplicação de sanções;" VI - Para determinar à
União a elaboração de relatórios semestrais sobre as ações e resultados das medidas
adotadas na execução do PPCDAm, a serem disponibilizados publicamente em formato
aberto; e VII - Para determinar que o Observatório do Meio Ambiente do Poder Judiciário,
integrante do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), monitore os processos com grande
impacto sobre o desmatamento, em conjunto com este Tribunal. Por fim, por maioria, o
Tribunal entendeu por não determinar à União a regulamentação do uso do Fundo Social
previsto no art. 47 da Lei nº 12.351/2010, vencidos, nesse ponto, os Ministros André
Mendonça (Relator), Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Dias Toffoli e Luís Roberto
Barroso (Presidente). Redigirá o acórdão o Ministro Flávio Dino. Plenário, 20.3.2024.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AMBIENTAL. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. MODIFICAÇÃO FÁTICA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DO
ESTADO DE COISAS EXISTENTE NO MOMENTO DA PROPOSITURA DAS AÇÕES. PAULATINA
RETOMADA DA NORMALIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS. DESCARACTERIZAÇÃO DO
ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL. NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA O
COMPLETO RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE CONSTITUCIONAL. PROCEDÊNCIA EM PARTE.

1. O reconhecimento do estado de coisas inconstitucional é uma técnica que
deve ser vista cum grano salis e com a devida preocupação de ser manuseada como
um "soldado de reserva", a ser convocado quando resta manifesta situação patológica
de falência estrutural da política pública de proteção e efetivação de direitos
fundamentais.

2. Houve evolução nas políticas públicas voltadas à proteção do meio
ambiente, consubstanciadas na implementação de medidas de combate ao
desmatamento ilegal, desde a implementação de ações de fiscalização ambiental, até
operações contra o corte e a comercialização de madeira ilegal, contra a invasão,
desmatamento e garimpo ilegal em terras indígenas, bem como o reforço de outras
medidas atinentes à promoção do meio ambiente ecologicamente equilibrado da
Amazônia e do Pantanal.

3. A despeito do esforço para retomada das políticas públicas de proteção
ao meio ambiente, o reduzido tempo de implementação das novas medidas ainda não
foi suficiente para alcançar a plena normalidade constitucional, mas se percebe
processo de constitucionalização ainda em curso.

4. Tratando-se da concretização de política pública transversal, a proteção
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado reclama a atuação coordenada de
diversos órgãos e entidades da Administração Pública, na medida em que somente
mediante atuação concertada de todo o Poder Público será alcançada a plena
conformidade constitucional em matéria ambiental na Amazônia e Pantanal, inclusive
com previsões orçamentárias e abertura de créditos extraordinários.

5. Julgamento conjunto das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental
743, 746 e 857.

6. Pedidos julgados parcialmente procedentes para determinar que: i) o
Governo Federal apresente, no prazo de 90 dias, um plano de prevenção e combate
aos incêndios no Pantanal e na Amazônia, que abarque medidas efetivas e concretas
para controlar ou mitigar os incêndios e para prevenir que novas devastações. Referido
plano deverá ser apresentado ao Conselho Nacional de Justiça, que centralizará as
atividades de coordenação e supervisão das ações decorrentes da execução da
presente decisão; ii) o Governo federal apresente plano de recuperação da capacidade
operacional do Sistema Nacional de Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais -
PREVFOGO, a ser apresentado ao CNJ, também no prazo de 90 dias; iii) o Governo
Federal e Estaduais divulguem detalhadamente os dados relacionados ao orçamento e
à execução orçamentária das ações relacionadas à defesa do meio ambiente relativos
aos anos de 2019 e 2020; iv) o Ibama e os Governos Estaduais, por meio de suas
secretarias de meio ambiente ou afins, tornem públicos, em até 60 dias, os dados
referentes às autorizações de supressão de vegetação e que a publicidade passe a ser,
doravante, a regra de referidos dados; v) o Governo Federal, em articulação com os
demais entes e entidades competentes, apresente, no prazo de 90 dias, a
complementação do Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento da
Amazônia Legal - PPCDAm, com propostas de medidas concretas, para: a) processar, de
acordo com cronograma e planejamento a serem desenhados pelos atores envolvidos,
as informações prestadas até a presente data ao Cadastro Ambiental Rural e aprimorar
o processamento de informações a serem coletadas no futuro, preferencialmente com
o uso de análise dinamizada; e b) integrar os sistemas de monitoramento do
desmatamento, de titularidade da propriedade fundiária e de autorização de supressão
de vegetação, ampliando o controle automatizado do desmatamento ilegal e a
aplicação de sanções; vi) o Governo Federal elabore relatórios semestrais sobre as
ações e resultados das medidas adotadas na execução do PPCDAm, a serem
disponibilizados publicamente em formato aberto; vii) o Observatório do Meio
Ambiente do Poder Judiciário, integrante do CNJ, monitore os processos com grande
impacto sobre o desmatamento, em conjunto com este Tribunal.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.067, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de
obras cinematográficas brasileiras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 55 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas, de
espaços, de locais ou de complexos de exibição pública comercial ficam obrigadas a
exibir, no ano de 2024, obras cinematográficas brasileiras de longa-metragem no
âmbito de sua programação, observados o percentual mínimo de sessões e a
diversidade de títulos estabelecidos nos Anexos I e II.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput abrange salas, geminadas
ou não, administradas pela mesma empresa exibidora e que integrem espaços ou locais de
exibição pública comercial, localizadas em um mesmo complexo, de acordo com ato editado
pela Agência Nacional do Cinema - Ancine.

Art. 2º O percentual mínimo de sessões de que trata o art. 1º será
ampliado sempre que houver a exibição de um mesmo título de obra cinematográfica
de longa-metragem, de qualquer nacionalidade, em um mesmo complexo, acima da
proporção estabelecida no Anexo III.

§ 1º A ampliação do número de sessões de que trata o caput corresponderá
à soma dos excedentes diários de sessões aferidos ao longo do ano de 2024.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o excedente diário de sessões equivale ao
número de sessões que extrapolem, em cada dia, a proporção estabelecida no Anexo III.

Art. 3º Os requisitos e as condições de validade para o cumprimento da
obrigatoriedade de que trata este Decreto e a forma de comprovação e aferição das sessões
e títulos serão disciplinados em ato editado pela Ancine.

Art. 4º A Ancine regulará as atividades de fomento e de proteção à indústria
audiovisual brasileira e poderá dispor acerca do tratamento a ser dado às obras cinematográficas
brasileiras de longa-metragem premiadas em festivais de reconhecida relevância e sobre a
permanência dos títulos brasileiros em exibição nas sessões de maior procura de cada complexo,
em função dos resultados de bilheteria obtidos, com a finalidade de promover a competição
equilibrada, a autossustentabilidade da indústria cinematográfica e o aumento da produção, da
distribuição e da exibição das obras cinematográficas brasileiras.

Art. 5º A exibição de obras cinematográficas brasileiras de que trata este
Decreto ocorrerá de forma proporcional ao longo do ano de 2024, de acordo com ato
editado pela Ancine.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa

ANEXO I

PERCENTUAL MÍNIMO DE SESSÕES

. QUANTIDADE DE SALAS DO GRUPO EXIBIDOR COTA POR COMPLEXO
(% SESSÕES)

. 1 7,5%

. 2 ou 3 8,0%

. 4 ou 5 8,5%

. 6 ou 7 9,0%

. 8 ou 9 9,5%

. 10 ou 11 10,0%

. 12 ou 13 10,5%

. 14 ou15 11,0%

. 16 ou 17 11,5%

. De 18 a 20 12,0%

. De 21 a 30 12,5%

. De 31 a 40 13,0%

. De 41 a 50 13,5%

. De 51 a 70 14,0%

. De 71 a 80 14,5%

. De 81 a 100 15,0%

. De 101 a 200 15,5%

. 201 ou mais 16,0%
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ANEXO II

DIVERSIDADE DE TÍTULOS

. QUANTIDADE DE SALAS DO COMPLEXO QUANTIDADE MÍNIMA DE TÍTULOS
D I F E R E N T ES

. 1 3

. 2 4

. 3 5

. 4 6

. 5 8

. 6 9

. 7 11

. 8 12

. 9 14

. 10 15

. 11 17

. 12 18

. 13 20

. 14 21

. 15 23

. 16 ou mais 24

ANEXO III

PROPORÇÃO DIÁRIA DE SESSÕES DE UM MESMO TÍTULO POR COMPLEXO

. QUANTIDADE DE SALAS DO COMPLEXO PROPORÇÃO DIÁRIA DE SESSÕES
DE UM MESMO TÍTULO

. 1 ou 2 Isento

. 3 ou mais 50% das sessões

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 706, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Altera a Portaria nº 686, de 22 de março de 2023, que
trata da delegação de competência às autoridades que
menciona para concessão de diárias e passagens e
autorização de afastamentos do País no âmbito da
Casa Civil da Presidência da República.

O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso de suas atribuições previstas no inciso I, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição,
considerando os artigos 7º e 8º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 e
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023 resolve:

Art. 1º A Portaria nº 686, de 22 de março de 2023, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ..............................................................................................................
I - .......................................................................................................................

......................................................................................................................................
f) da Secretaria Extraordinária para a COP30

............................................................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI COSTA DOS SANTOS

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SÚMULAS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSOLIDAÇÃO DE 2024

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao
disposto no art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Consolidar as Súmulas da Advocacia-Geral da União, em vigor nesta data, de
observância obrigatória para os órgãos de Consultoria e de Contencioso da AGU, da
Procuradoria-Geral Federal e da Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil.

SÚMULA Nº 1, DE 27 DE JUNHO DE 1997
Publicada no DOU, Seção 1, 30/06, 1º/07 e 02/07/1997
"A decisão judicial que conceder reajustes referentes à URP de abril e maio de 1988 na
proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19 %, incidentes sobre a remuneração do mês de
abril e, no mesmo percentual, sobre a do mês de maio, não cumulativos, não será impugnada
por recurso."
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Decreto-lei nº 2.335, de 12.6.87, Decreto-lei nº 2.425, de 7.4.88.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal RE nº 145183-1/DF, Rel. Min. Marco Aurélio; RE nº
146749-5/DF, Min. Paulo Brossard, (Tribunal Pleno).

SÚMULA Nº 2, DE 27 DE AGOSTO DE 1997 (*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 e
28/07/2004.

SÚMULA Nº 3, DE 5 DE ABRIL DE 2000 (*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 3, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 4, DE 5 DE ABRIL DE 2000 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
"Salvo para defender o seu domínio sobre imóveis que estejam afetados ao uso público
federal, a União não reivindicará o domínio de terras situadas dentro dos perímetros dos
antigos aldeamentos indígenas de São Miguel e de Guarulhos, localizados no Estado de São
Paulo, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido domínio".
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituições de 1891 (art. 64), de 1934 (arts. 20, 21 e 129), de 1937 (arts. 36 e
37), de 1946 (arts. 34 e 35), de 1967 (arts. 4º e 5º), Emenda Constitucional nº 1, de 1969 (arts.
4º e 5º) e Constituição de 1988 (art. 20); Decreto-lei nº 9.760, de 18.9.1946 (art. 1º) e Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001 (art. 17).

Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Súmula nº 650; RE nº 219983-3/SP, Rel. Min.
Marco Aurélio (Plenário). Acórdãos: RE's nos 212251/SP, 226683/SP, 220491/SP, 226601/SP,
219542/SP, 231646/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão; RE nº 285098/SP, Rel. Min. Moreira Alves
(Primeira Turma); RE's nos 219983/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, 197628/SP, 194929/SP,
170645/SP, 215760/SP, 222152/SP, 209197/SP, Rel. Ministro Maurício Corrêa (Segunda
Turma). Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 126784/SP, Rel. Ministro Eduardo Ribeiro
(Terceira Turma).

SÚMULA Nº 5, DE 8 DE MARÇO DE 2001 (*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26, 27 e
28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 4, de 19/07/2004

SÚMULA Nº 6, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005
(*) Redação alterada pelo ato de 27 de setembro de 2005.
"A companheira ou companheiro de militar falecido após o advento da Constituição de 1988
faz jus à pensão militar, quando o beneficiário da pensão esteja designado na declaração
preenchida em vida pelo contribuinte ou quando o beneficiário comprove a união estável,
não afastadas situações anteriores legalmente amparadas."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 226); Leis nºs 3.765, de 4.5.1960, e 6.880, de 09.12.1980.
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Acórdãos nos REsp's: 246244-PB, Rel. 228379-RS,
182975-RN Min. Felix Fischer (Quinta Turma); 161979-PE, Rel. Min. Vicente Leal, 181801-CE,
Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, 240458-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 31185-MG,
Rel. Min. Pedro Acioli, 477590-PE, Rel. Min. Vicente Leal, 354424-PE, Rel. Ministro Hélio
Quaglia Barbosa (Sexta Turma).

SÚMULA Nº 7, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 02/08, 03/08 e 04/08/2006
(*) Redação alterada pelo Ato de 1º de agosto de 2006.
"A aposentadoria de servidor público tem natureza de benefício previdenciário e pode ser
recebida cumulativamente com a pensão especial prevista no art. 53, inciso II, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, devida a ex-combatente (no caso de militar, desde
que haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida civil definitivamente -
art. 1º da Lei nº 5.315, de 12.9.1967)".
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT), Lei nº 5.315, de 12.9.1967, e Lei nº 8.059,
de 04/07/1990.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Acórdãos nos RE's 263.911/PE, Rel. Min. Ilmar Galvão,
293.214/RN, 358.231/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, e 345.442/PE, Rel. Ministro Sepúlveda
Pertence (Primeira Turma); 236.902/RJ, Rel. Min. Néri da Silveira (Segunda Turma).

SÚMULA Nº 8, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 28/09, 29/09 e 30/09/2005
(*) Redação alterada pelo Ato de 27 de setembro de 2005.
"O direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento
morte. Tratando-se de reversão do benefício à filha mulher, em razão do falecimento da
própria mãe que a vinha recebendo, consideram-se não os preceitos em vigor quando do
óbito desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 53 do ADCT); Leis nos 3.765, de 4.5.1960, 4.242, de
17.7.1963, e 8.059, de 4.7.1990.
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: Mandado de Segurança nº 21707/DF, Rel. Min.
Carlos Velloso (Tribunal Pleno). Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 492445/RJ, Rel. Min.
Felix Fischer (Quinta Turma).

SÚMULA Nº 9, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 (*)
(*) Revogada pelo Ato de 19 de julho de 2004, publicado no DOU, Seção 1, de 26/07,
27/07 e 28/07/2004.
Sobre a matéria, em vigor a Instrução Normativa nº 5, de 19/07/2004.

SÚMULA Nº 10, DE 19 DE ABRIL DE 2002 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
(*) Redação alterada pelo Ato AGU de 19 de julho de 2004.
"Não está sujeita a recurso a decisão judicial que entender incabível a remessa necessária nos
embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, ressalvadas aquelas que
julgarem a liquidação por arbitramento ou artigo, nas execuções de sentenças ilíquidas."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, inciso I, 520, inciso V, e 585, inciso VI); Lei nº
2.770, de 4.5.56 (art. 3º, com a redação dada pela Lei nº 6.071, de 3.7.1974), e Lei nº 9.469,
de 10.7.1997 (art. 10).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp's: 241.875/SC, Rel. Min. Garcia Vieira,
258.097/RS, Rel. Min. José Delgado, 233.630/RS, Rel. Min. Felix Fischer, e 226.156-SP , Rel. Min.
Hélio Mosimann (Corte Especial); EREsp nº 226.551/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira (Terceira
Seção); REsp nº 223.083/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins (Segunda Turma).

SÚMULA Nº 11, DE 19 DE ABRIL DE 2002 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
"A faculdade, prevista no art. 557 do CPC, de se negar seguimento, monocraticamente, a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária." (NR)
REFERÊNCIAS:
Legislação: Código de Processo Civil (arts. 475, 496 e 557).
Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EREsp 258.881/RS, Rel. Min. Edson Vidigal (Corte
Especial); REsp 190.096/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves (Sexta Turma); REsp's nºs
205.342/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros (Primeira Turma); REsp 156.311/BA, Rel.
Min. Adhemar Maciel (Segunda Turma).

SÚMULA Nº 12, DE 19 DE ABRIL DE 2002 (*)
Republicada no DOU, Seção 1, de 26/07, 27/07 e 28/07/2004
(*) Redação alterada pelo Ato de 19 de julho de 2004.
"É facultado ao segurado ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o Juízo
Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da capital do Estado-membro."
REFERÊNCIAS:
Legislação: Constituição de 1988 (art. 109).
Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE nº 285.936/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (Primeira
Turma); RE nº 288.271/RS e AGRGRE nº 288.271/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, AGRGRE nº
292.066/RS, Rel. Min. Maurício Corrêa, (Segunda Turma); RE nº 293.246/RS, Rel. Min. Ilmar
Galvão (Tribunal Pleno) e Súmula nº 689.
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